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PENAL - FURTO QUALIFICADO TENTADO - AUTORIA E
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PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Habeas Corpus, acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, em dar provimento parcial ao apelo .

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Odívio Barbosa
Nóbrega, atacando os termos da sentença de fls.114/122, que julgou em
parte procedente a denúncia, condenando-o pela prática do crime descrito
no art.155, §4°, I e IV, c/c o art.14, II, ambos do Código Penal, a uma pena
definitiva de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-
multa, pelos fatos expostos abaixo:

"Por volta das 02:00 do dia 10 de julho de 2014, o denunciado,
juntamente com mais 03 indivíduos conseguiram arrombar e adentrar no
estabelecimento comercial denominado "Lotérica Imaculada", situada à Rua
Oswaldo Cruz, n°305, Bairro Imaculada, nesta cidade, porém nada levaram eis
que o alarme disparou, fazendo com que a polícia estivesse no local,
efetuando a prisão de dois dos quatro ladrões.



Relatam os autos que o sistema de segurança da Lotérica
Imaculada "disparou" e acionou o tefefone celular de RAIMUNDO ALVES DE
BARROS, proprietário do estabelecimento, que por seu turno ligou para a
Polícia Militar solicitando providências.

No momento em que os policiais chegaram ao local, de logo
constataram o arrombamento e notaram a presença de 04 (quatro) indivíduos,
mas dois deles conseguiram fugir em um veículo VW Polo de cor prata, cuja
placa não foi identificada.

O outro veículo utilizado no crime trata-se de um Renault Logan
de cor prata, placas NPY-8880-PB que foi interceptado pela polícia. Nele
estava o denunciado além de Paulo Roberto Soares Júnior, menor com 16 anos
de idade (...)".

Aduz o apelante, a falta de provas suficientes para ensejar sua
condenação, ao argumento de que a acusação é de todo improcedente,
porque a instrução criminal não caracterizou a sua culpabilidade, uma vez que
a acusação teve fulcro em declarações impertinentes, desvinculadas da
realidade dos autos, às quais não se pode dar credibilidade probatória
(fls.130/133).

Em contrarrazões o Ministério Público pede que seja negado
provimento ao recurso (fls.134/136).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo não provimento da
apelação (fls.140/142).

É o relatório.

VOTO - Des. Joás de Brito Pereira Filho (Relator):

O recurso é próprio e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto dele conheço.

DO MÉRITO

Em que pese o argumento do apelante, não há como acolher seus
pleitos pelos seguintes motivos.

A materialidade e autoria delitiva encontram-se sobejamente
demonstradas no caderno processual pelo Auto de prisão em flagrante
(fls.06/13); pelo Auto de Apreensão (fl.15) e pelos depoimentos testemunhais
e a própria confissão do réu.

Como bem posto na sentença "o réu confessou a prática
delitiva, tanto perante a autoridade policial quanto em juízo, afirmando que
veio da cidade de Campina Grande (PB), em companhia do menor acima
mencionado, no intuito de beberem e encontrarem umas meninas. Ocorre que



ficaram sem dinheiro para retornarem a sua cidade e resolveram executar o
crime em comento, o qual não se consumou por circunstâncias alheias a suas
vontades".

Isto posto, não resta dúvidas de que o réu tentou praticar o
crime de furto qualificado.

DA DOSIMETRIA

Em relação a dosimetria, verificamos que o juiz o quo aplicou o
mínimo legal em relação ao art.155, §4°, I e IV, ou seja, 02 (dois) anos de
reclusão, porém considerou as qualificadoras de destruição de obstáculo e
crime cometido mediante concurso de duas ou mais pessoas para também
agravar a pena, ou seja, houve uma ofensa ao princípio do bis in idem, e
ainda, não realizou a diminuição contida no art.14 do CP (tentativa).

Sendo assim, mantenho a pena mínima em 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, e tendo em vista o art.14 do CP, diminuo 1/3
da pena, não sendo possível reduzir a pena, no patamar máximo, tendo em
vista que o réu percorreu grande parte do "iter criminis", tornando-a definitiva
em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 07 (sete) dias-multa.

Mantenho a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, especificadas na sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL para que seja
modificada a pena aplicada, tornando-a definitiva em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão e 07 (sete) dias-multa.

E o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
João Benedito da Silva, com voto, Presidente da Câmara Criminal.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Joás de Brito Pereira Filho, relator e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 18 de agosto do ano de 2015.

Des. Joás ^Brito Pereira Filho

Relator


